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Seropédica-RJ, 27 de junho de 2022.

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, no uso
das atribuições que lhe confere o Art. 9º, inciso XVII do Regimento Geral e tendo em
vista a necessidade de atendimento às determinações contidas na Lei nº 12.527, de
18/11/2011,
RESOLVE:
I- designar a servidora RENATA LACERDA COSME DE OLIVEIRA, Assistente em
Administração, matrícula SIAPE n.º 1263744, Ouvidora da UFRRJ, conforme Portaria
nº 3.955/2022/GABREI, de 23/06/2022, publicada no D.O.U de 27/06/2022, como
autoridade responsável pelo exercício das atribuições especificadas no Art. 40 da Lei
nº 12.527, de 18/11/2011 (Lei de Acesso à Informação);
Il- fazer cessar, a partir desta data, a Portaria nº 2.125/GR, de 18/11/2013.
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